
Para paises de  •XpI'es$IO 

Ano Semestre 

8 Série ............2 400$00 1 800$00 

II Série .........1600$00 1200$00 
1 e II Séries 3 100$00 2 100$00 

Para outros palsesl 

8 Série .........2800$00 2200$08 

11 Série ........2000$00 1 600$00 

1 H Séries 3500$00 2500$00 
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LffUIiiÍtDi[IIU 
PREÇO DESTE NÜMERO-48$00 

Toda a correspondéncia quer otictai, quer relativa a anúncio, e 
euffiaiura do Boletim Oficial deve ser enviada à Administração .ia 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. Para O pais: 

Os originais dos vários serviços públicos deverão conter a assiuns .'.. 
4. chefe, autenticada .com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. 

O preço dos anúncio, ád. 1200$ a lauda. Quando o anúncio for 1 Série 
,scluslvamente de tabelas Sntercladas no sexto, será o respectivo espaço n séta 
acrescentado de 50%. 

leu Séries 
O minimo d1 cobrança pela lrsserçao no Boletim Oficial de  

listÃo ou Outro assunto sujeito a pagamento  d de MOI --------- - AVULSO por cada pagina .. 4$00 

Não serão publicados anúncios que não v.nham acompanhado, i.; 

importáncia precisa para garantir o seu custo. Os perfodos de assinatura, contam-so 
por anos cjvl e seus semestres. Os 

demais actos referentes à publicação no Boletim Oficial estão oúnieros publicados antes de ser tomada 
regulamentados pelo Decreto n.o 74/92, publicado no Suplemento ao a assinatura, sio considerado. venda 
3c1e1iin Oficial n.° 26/92. 4. 30 de Junho. avulsa. 

Ano semestre  

1 800$00  1 200$00 

1000$00 800$00  
2500$00 1500$00 

ASSINATURAS  

AVISO 

• Os Ex.-°' assinantes do Boletim Oficial são avisados 
de que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1994, até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterívèl-
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
os números publicados posteriormente. 

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con-
--elhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional 
.e modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, 

sem que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos 

números publicados depois de 31 de Dezembro. As de-
mais condições de assinatura, sua remessa e direito' 
inerentes, são as que constam da Portaria n.° 57/92, 

publicada no Boletim Oficial 1 Série n.° 16/92, de 19 

de Outubro. 

TABELA a 

Portes 
Destino 

- 
Anual Semestral 

Cabo Verde 1 000$00 500$00  

Estrangeiro L .800500 900$00 
-- 

SUMÁRIO 

Ministério da Coordenação Económica: 

Gabinete do Ministro: 

Ministério da Administração -  Pública e Assuntos Parla- 

mentares: - 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Interna: 

TABELA A 

Aulnaturaa 

Cabo Verde Países de Língua 
Oficial Portuguesa Outros Países 

Anual Semestral Anual Semestral Anual Semestral 

1.1 Série 1 800$4 1 200o0 2 400$- - 1 800$01 -.2 800$00 - 2200$00 

2. . Série 1 000$00 600$00 1600$0( 1 200$00 2 000$00 1 600$00 

~1.1  e 2.1  Séries 2 500$00 1 500$00 3 100$0( 2100$0( - 3 500$0Ó -2- 50Ó$dó 

Policia de Ordem Pública. 

Ministério das Pescas, Agricuitura e Animação flUra1 

Gabinete do Ministro. 

Direcção-Geral de Administração 

Ministério das lnlraestrUturas e Transportes; 

Secretaria-Geral. 

Centro de Formação Náutica.  
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Ministério da Educação • Desporto: 

Direcção-Geral de Administração. 

Direcção-Geral do Ensino. 

Ministério da Saúde: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério da Cultura e Comunicaç6e 

Direcção-Geral de Administração. 

Arquivo Histórico Nacional. 

Município da Praia. 

Cémara Municipal. 

Município do Porto Novo. 

Câmara Munjoipal. 

Anúncios judiciais e outros. 

MJNISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Gabinete do Ministro 

Despacho de S. Ex.' o Ministro de Estado e da Coor-
denação Económica: 

De 13 de Feverero de 1993: 

Hélio de Jesus Pina Sanches, licenciado cai direito - no-
meado, provisóriamnete, para exercer as funções de téc-

nico superior, referência 13, escalão A, na Direcção-Ge-
ral de Estatística, nos termos do artigo 28.° do De-
creto-Lei a.' 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o 
artigo 7.1 do Estatuto do Funcionalismo, licando des-
tacado no Gabinete do Ministro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 11.', código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de Outubro de 
1993), 

Gabinete do Ministro, de Estado e da Coor.ienaç 
Económica, na Praia. 22 de Outubro de 1993.-0 director 

de gabinete, Luis Severino Tavares Silva. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos de S. Ex.' o Ministro da Admnistração 
Pública e Assuntos Parlamentares: 

De 31 de Maio de 1993: 

Joana Barreto Monteiro, técnico profissional, co 1.0  nível, 
referência 5, escalão E, da Direcção-Geral de Saúde--
desligada de serviço, para efeitos de apossntaçiio, nos 
termos do a.' 1 do artigo 5.' do Estatuto de Aposentação  

e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n' 
61/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abonada a 
pensão provisória anual de 316 800$ (trezentos e dezasseis 
mil e oitocentos escudos), sujeita à rectificoção, calcula-
da em conformidade com o artigo 37.° do mesmo d.iplo-
xna, correspondente a 34 anos de serviço irestado à 
Administração Calonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, incluindo os aumentos legais. -(Visado pelo Tri-
bunal de Contas em 19 de Outubro de 1993) 

De 10 de Junho: 

Jorge Ramos Vicente, oficial administrativo, referência 8. 
escalão B, do quadro do pessoal da Direcção-Geral de 
Administração Local -desligado de serviço, paro efeitos 
de aposentação, nos termos do n.° 2 da alinea a) do 
artigo 5.0  do Estatuto de Aposentação e da Pensão do 
Sobrevivência, aprovado pela Lei a,' 61/I11189, de 30 
de Dezembro, por ter sido julgado incapaz para o exer-
cício de sua profissão, conforme parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, homologado por despacho de S. Ex.' 
o ex-Ministro da Saúde, Trabalho e Assunto Sociais, 
de 13 de Agosto, publicado no Boletim Oficial n.° 40/90 
com direito a pensão provisória anual de 75.106$ (se-
tenta e cinco mil, trezentos e seis escudos), sujeita à 
rectificação, calculada em conformidade com o artigo 57.0  
do mesmo diploma, correspondente a 14 anos e 5 me-
ses de serviço prestado ao Estado, Incluindo os au-
mentos legais. 

Esta pensão será acrescida do aumento concedido às clas-
ses inactivas pelo Decreto-Lei n.° 101-M/90, de 23 de No-. 
vembró. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Ou-
tubro de 1993), 

De 8 de Setembro: 

Fernando Pereira, técnico auxiliar referência 5, escalão F. 
definitivo, da Direcção-Geral da Conservação de Solos, 
Florestas e Engenharia Rural - desligado de serviço, 
para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 50 
a°. 1 do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevi-
vência, aprovado pela Lei a.' 61/111/89, de 30 de Dezen 
bro, com direito a  pensão definitiva anual de 207 600, 
(duzentos e sete mil e seiscentos escudos), calculada em 
conformidade com o artigo 37.° do mesmo diploma, cor-
respondente a 34 anos de serviço prestado à Administra-
ção Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo os aumentos legais. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 19 de Outubro de 1993). 

Rufino Calazans Maurício, técnico profissional de 1.0  nível, 
referência 8, escalão G, da Direcção-Geral da Saúde-
desligado de serviço, para efeitos de aposeutação, nos 
termos do artigo 5.1  n.0  1, do Estatuto de Apozentação 
e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.' 61/ 
/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abonado da 
pensão provisória anual de 357 600$ (trezentos e cin-
quenta e sete mil e seiscentos escudos), sujeita à rec-
tificação, calculada em conformidade com o artigo 37.' 
do mesmo diploma, correspondente a 34 anos de serviço 
prestado ao Estado, 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento n 
dotação inscrita no capitulo 1.0, divisão 4.1, divisão 17-A do 
Orçamento vigente.-  (Visado pelo Tribunal de Contas em 
20 de Outubro de 1993. 
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De 14 de Outubro: 

Maria Aidil Amália Soares de Carvalho, oficial principal. 
referência 9, escalão C. da Direcção-Geral da Administra-
ção Pública -,concedida a licença especial sem venci-
mento, nos termos dos artigos 10.11  e 11,0 do Decreto-Lei 
n.o  62/84, de 30 de Junho, com efeitos apartr de 10 d. 
Novembro de 1993. 

Direcção-Geral da Adminisraçáo Pública, na Praia, 25 
de Outubro de 1993. -Pelo director-geral, Mas ia Josefa Lo-
pes. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

sempenhar as funções de assessor da WnisLRa das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0. divisão ja, código 1,2 do orçamento vigente. 

Gabinete da Ministra das Pescas, Agricultura e Anima-
ção Rural, na Praia, 22 de Outubro de 1993.-0 ciirector 
de gabinete, Fernando Jorge Pina Tavares. 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho conjunto de S. E.' o Ministro dos Negó-
cios Estrangeiros e o Secretário de Estado da 
Agricultura. 

De 15 de Outubro de 1993: 

Divisão dos Serviços Administrativos 

Polícia de Ordem Pública 

Despachos do comandante-geral da Polícin de Ordem 
Pública: 

De 11 de Outubro de 1993: 

José Mendes da Veiga, agente da Policia de Ordem Pú-
blica -transferido, a seu pedido, nos termos do n.° 1 
do artigo 4.0  do Decreto-Lei n.° 87/92, de 1', de Julho, 
no mesmo cargo. e siíuação do Comando do Agrupamento 
do Sal para o Comando do Agrupamento de Santiago, 
Interior e Maio - Posto Policial de Santa Cruz. 

Miguel António Lima, técnico superior principal, referên-
cia 15, escalão A, do quadro do Ministério cas Pescas. 
Agricultura e Animação Rural, na situação de licença 
ilimitada, a partir de 25 de Agosto de 1991-reconver-
tida, a referida licença, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 57.° n.° 1, da alínea b), em conjugação com o ar-
tigo 60.°, todos do Decreto-Legislativo n,° 3/93, de 5 
de Abril, para a licença sem vencimentos para exerci-
cio de funções em organismos internacionais, com efeitos 
a partir da data da publicação no Boletim Oficial. 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Ei½do da Agri-
cultura: 

De 9 de Setembro de 1993: 

De 12: 

Fernando Jorge Moreira Borges, chefe de Esquadra da Po-
licia de Ordem Pública - transferido, por conveniência 
de serviço, nos termos do n,° 1 do artigo 4.0  do De-
creto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, no mesmo cargo 
e situação do Comando do Agrupamento de S. Vicente, 
para o Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
otação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 7., código 1.2 do 

orçamento vigente, 

(Isentos da fiscalização preventiva do Tribunal de 
Contas de acordo com o artigo 14.° alínea o) da 
Lei n.° 84/IV/93, de 12 de Julho). 

Divisão dos Serviços Administrativos, da Polícia de Or-
dem Púbica na Praia, 22 de Outubro de 1993. -0 chefe da 
divisão, Eugénia Oliveira. 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Gabinete do Ministro. 
Despacho de S: Ex.a a Ministra das Pescas, Agri-

cultura e Animação Rural: 

De 7 de Junho de 1993: 

Miguel Araújo Portes, licenciado em engenharia naval-
nomeado. para em comissão ordinária de ervlço de- 

Emanuel de Jesus Sapinho Gomes Monteiro, técnico supe-
rior, referência 13, escalão A, da Direcçj-Geral da 
Agricultura, Silvicultura e Pecuária, do Ministério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural -transferido, por 
conveniência de serviços, nos termos do u.° 2 artigo 40 

do Decreto-Lei n.° 87/92, de 36 de Julho, no mesmo 
- cargo e situação para a Delegação da Direcção-Geral 

da Agricultura, Silvicultura e Pecuária, na ilha da Boa 
Visa. 

O encargo resultante da despesa tem cabioicnto na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 6,, código 1.2 do 
orçamento vigente.-  (Isento do visto de Tribunal de Con-
tas, nos termos da alínea j)  do artigo 14.0  da Lei fl.° 84/ 
/IV/93, de 12 de Julho). 

RECTIFICAÇÕES 

Foi publicado de forma inexacta no Bo!etim Oficial  II 
Série n.° 41/93, de 11 de Outubro, o despacho de S. Ex.a o 
Secretário de Estado da Agricultura, de 18 de Junho, refe-
rente a promoção do técnico profissional de l° uivei, refe-
rênca 8 escalão B, João Emijio Monteiro Varela, da ex-Di-
recção-Geral da Pecuária— do do Minsiério das Pescas, AgrL 
culiura e An:mação Rural, rectifica-se na parte que in-
teressa- 

Onde Se lê: 

- 

João Emilio Monteiro Vaela, técnico profissional de 
1.0  nível, referência 8 escalão B da ex-DirecçãO-
-Geral do Mnisiério das Pescas, Agriculturá.  e 
• Animação ,Rqr$; 
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Deve-se ler: 

João EmiLo Montero Vatrela, técnico profissional de 
1.0  nível referência 8 escalão B da ex-Direcção-
-Geral da Pecuária do Minisério das Pescas, Agri-
cultura e Animação Rural. 

Foi publicado de forma inexacta no Boletim Oficial II 
Série n.° 41/93, de 11 de Outubro, o despacho de S. Ex.a 
Secretário de Estado da Agricultura, de 18 de Junho, refe-
rente a promoção do técn co profissional de 1.° nível, refe-
rêncf a 8 esca ão B, Carlos Alberto Teixeira Gomes, da 
ex-Drecção-Geral da Pecuária, do Minisério das Pescas, 
Agricultira e Animação Rural, rect:fica-se na parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

Carlos Alberto Teixeira Gomes, técni0 pr'fissional 
de 1.0  nível, referência 8 escalão B da ex-Direcção-
-Geral do Minstério das Pescas, AgricuLura e 
Animação Rural; 

Deve-se ler: 

Caros Alberto Tex&ra Gomes, técnico profissional 
de 1.0  nível, referência 8, escalão B, da ex-Direc-
ção.Geral da Pecuária do Ministério das Pescas. 
Agricultura e Animação Rural. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural, na Praia, 21 de Outu-
bro de 1993.—A director-geral, Maria da Glórz Silva. 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Secretaria-Geral 

Despachos de S. Ex.&  o Ministro das Infraestruturas 
e TransprteS: 

De 24 de Março de 1993: 

Lúcia Maria Lopes, escriturária-dactilógrafa, referência 2, 
escalão A, do quadro da Direcção-Geral dos Transportes 
Rodiviáriõs -nomeada, provisórlarnente, no referido car-
go, nos termos do n.° 1 do artigo 1.0  do Decreto-Lei 
n.° 1/93, de 15 de Fevereiro, 

A despesa tem cabimento na dotação lnscrta no capí-
tulo 1.°, divisão 8•11, código 1.2 dø orçamenu vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 19 de Outuaso de 1993), 

De 18 de Agosto: 

Celso Estrela, director principal, nível 1, do ivadrr, da ASA 
-Empresa de Segurança Aérea - EP - destacada para a 
sede do Ministério das Infraestruturas e Transportes. 
para exercer as funções de assessor, com efeitos a par-
tir de 1 de Setembro de 1993. 

Fica sem efeito o despacho de 18 de Agosto publicado 
a páge. 635 do Boletim Oficial n.° 37/93, de 13 de Setembro, 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1,0, divisão 1., código 1.2 do orçamento vigente. 

De 23: 

Antero Madeira Galina Barbosa, técnico superior principal, 
referência 15, escalão A, do quadro da Direc-:ão-Geral 
de Infraestruturas, na situação de licença ilimitada - 
reeintegrado, a partir de 1 de Março de 1993, data em 
que foi nomeado director-geral do Palácio do Governo, 
em comissão ordinária de serviço. 

O encargo tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 1,, código 1.2 do orçamento vigente. 

Maria de Lourdes Silva Meio, oficial principal, referência 
9, escalão C, dó quadro da Direcção-Geral dos Trans-
portes Rodoviários -nomeada para, em regime de subs-
tituição, exercer as funções de chefe de divisão admi-
nistrativa e financeira da Direcção-Geral dos Trans-
portes Rodoviários, nos termos do artigo 10.0  do De-
creto-Lei n.° 31/89, de 2 de Junho, conjugado com o 
artigo 590 do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos 
a partir de 1 de Setembro, 

Euciides ,Augusto Gomes Monteiro, oficial administrativo, 
referência 8, escalão B, do quadro da Secretaria-Geral 
do Ministério das Infraestruturas e Transportes - no-
meado, para, em regime de substituição exercer as fun-
ç6es de chefe de divisão administrativa e financeira da 
Direcção-Geral das Infraestruturas, nos termos do ar-
tigo 10.0  do Decreto-Lei n,° 31/89, de 2 de Junho, con-
jugado com o artigo 59.0  do Estatuto dó Funcionalismo, 
com efeitos a  partir de 1 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 8.&,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 16 de Setembro: 

José António Andrade, técnico superior, referência 13, es-
calão E - ndmeado. para, em comissão de serviço, exer-
cer o cargo de director de Serviços de Cartografia, nos 
termos do artigo 39.0  n.° 1 do Decreto-Lei n.° 86/92, de 
16 de Julho,. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap 
tulo 1.0, divisão 70,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 4 de Outubro: 

Angelo Socoro Cardoso, técnico superior, referência 13. es-
calão A, ora colócado na Direcção-Geral da Marinha 
e Portos -destacado, para, prestação de serviços no Ser-
viço Nacional de Meteorologia e Geofísica, nos termos 
do artigo 17.0  e seguintes do Decreto-Lei n.° 87/92, de 
16 de Junho. 

O encaro tem cabimento na dotação inscr1a no capí-
tulo 1.0,  divisão 5•0, código 1.2 do orçamento vigente, 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

De 6: 

Maria Augusta Gomes Barbosa, assistente administrativo, 
referência 6, escalão C, do quadro da Direcção-Geral das 
Infraestruturas, Delegação de Santiago do Ministério das 
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Iafraes'uturas e Transportes - promoda, nos termos 
do artigo 20,0  n.° 1 alínea d) do Decreto-Lei n:° 86/92. 
de 16 de Julho, a dficial admin.strativo, ref. .3, esc. B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1,1, divisão 5.°, código 1.2 do oeçamento vigente. 

Aracy de Almeida Pereira Nunes de Aguiar Marçal, oficial 
administrativo, referência 8, e,calão B, do quadro da 
Secretaria-Geral do Ministério das Infraestruturas e Trans-
portes - promovida, nos üermos do artigo 20.° n.° 1 alí-
nea cl) do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, a 
oficial prncipal, referência 9, escalão C. 

Euclides Augusto Gomes Monteiro, oficial adminiscrativo, 
referência 8, escalão B, do quadro da Secretaria-Geral 
do Ministério das Infraestruturas e Tranjortes pro-
movido, nos termos do arj)go 20.0  n.° 1 alínea d) do 
Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, a oficial princi-
pal, referência 9, escalão C, 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo L°, divisão 3; código 1.2 do orçamento vigente. 

De 15. 

Vitorino Silva Santos, chefe de trabalho, referência 8, esca-
lão A - concedido licença sem vencimentos de longa du-
ração, nos termos do artigô 47.0  do Decreto-Legislativo 
n.° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 1993. 

(Dispensados da anotação do Tribunal de Contas) 

Despacho conjunto de S. Ex.a  o Ministro das Infra-
estruturas e Transportes e de S. Ex.a o Presidente 
da Câmara Municipal da Ribeira Grande. 

De 23 de Setembro de 1993: 

Pedr5 Manuel Delgado, técnico superior, referência 13, es-
calão A, do quadro da Direcção-Geral do Ordenamento 
do Território, colocado na Delegação de Santo Antão da 
Direcção-Geral das Infraestruturas-  transferido, a seu 
pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.e do Decreto-
-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, no mesmo cargo e si-
tuação para o quadro da Câmara Municipal da Ribeira 
Grande, nos termos do artigo 6,0  do Decreco Lei n.° 87/92, 
de 18 de Julho. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.°, divisão 10., código 1.2 do 
orçamento vigente, - (Dispensado da anotação do Tribunal 
de Contas). 

Secretaria-Geral, do Ministério das Infraestruturas e 
Transportes, na Praia, 22 de Outubro de 1993. -0 secre-
tário-geral, Lúcio Spencer Lapas dos Santos. 

Centro de Formação Naútica 

Extracto de ocntrato: 

António Nascimento Fortes Gomes - contraiado, por um se-
mestre lectivo como professor das disciplinas de micro-
processadores II e interfaces, auferindo mensalmente 
uma avença de 40 000$ (quarenta mil escudos, incluindo 
o transporte para este centro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.°, código 1.42 do orçamento 
vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Outu-
bro de de 193). 

Centro de Formação Náutica, no Minde10 18 de Ou-
tubro de 1993- - O director, Antúnio de Cássia S. Borbosá. 

ou-- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.0  o Ministro da EciucaçJo e do 
Desporto. 

De 17 de Setembro de 1993: 

João Francisco Carvalho Almeida, ajudante de serviços ge-
rais. referência 1, escalão C, do quadro da DLrecção Gera 
de Administração-  reclassificado, para exercer, defini-
tivamente, o cargõ de auxiliar administrativo, referência 
2, escalão A, nos termos dos artigos 21.° e 22. do De-
creto-Lei n.° 87/92, conjugado cam a alínea d) do ar-
tigo 36.0 do Decreto-Lei n o  86/92, ambos de 16 de 
Julho, e o artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

De 24: 

Alberto Chantre Varela Monteiro, técnico superior, refe-
rência 13, escalão B, definitivo da Direcção-Geral de 
Administração—promovido, nos termos do artigo 2.0  do 
Decreto n,° 98/87, de 14 de Setembro, conjugado com 
o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, 
a técnico superior de 1.a,  referência 14, escalão B. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 3a, código 1.2 do orçamento vigente. 

Victor Manuel Barbosa Gemes, técnico superior, referencia 
13, escalão B, definitivo, do Gabinete de Estudos e 
Planeamento -promovido, nos termos do artigo 2,0  do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, conjugado com 
o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de julho, 
a técnico superior de 1.a, referência 14, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°., divisão 2,1, código 1.2 do orçamen'o vigente. 

Maria dos Reis Monteiro Gemes; técnica super'or, referên-
cia 13, escalão B, definitiva, da Direcção-Geral do En-
sino .- promovida, nos termos do artigo 2 0  do Decre-
to n.° 98/87, de 14 de Setembro, conjugado com o ar-
tigo 740 do Decreto-Lei n,° 86/92, de 16 de Julho, a 
técnica superior de l.,  referência 14, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1., divisão 4,, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Isentos do visto do Tribunal de Contas nos termos 
da alínea o) n.° 1, artigo 14.11  da Lei n.I 85/IV/93, 
de 12 de Julho). 

Dh-ecção-Geral da Adminstração do Minlsiério da Edu-
cação e  Desporto - Div são dos Recursos Humanos, na Praia 
cação e Desporto-  Divisão dos Recursos Humanos, na 
Praia, 26 de Outubro de 1993.-0 chefe da Divisão, por 
substiuição. Fernando Ortet Fernandes. 
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Direcção-Geral do Ensino 

Despachos de S. Ex.-  o Ministro da Educação: 

De 1 de Fevereiro da 1993: 

Henrique Almeida Pereira-  contratado, para exercer fun-

ções docentes durante o ano lectivo 1992/93, na Escola 
do Ensino Básico Complementar da vila da Ribeira 
Brava, concelho de S. Nicolau, na categoria de professor 
do 3.° nível, referência 9, escalão C, nos terwos da 

alínea c) do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 

com efeitos a partir da data do despacho. 

Raquel Maria Andrade -contratada, para exercer funções 

docentes durante o ano lectivo 1992 /93, na Escola do 

Ensino Básico Complementar da vila da Ribeira Brava, 
concelho de S. Nicolau, na categoria de proessora do 
31 0 nível, referência 11, escalão A, nos termos da alí-
nea c) do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 

conjugado com a alínea g) do artigo 63.1,  do Decreto-
-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, com efeitos a partir 

da data do despacho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 41., código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 19 de Outu-
biic de 193). 

De 24: 

Manuel Duarte Mette, professor profissionalizado do quadro 
da Direcção-Geral do Ensino, colocado na Escola n.° 10. 
de Ribeira Seca, concelho de Santa Cruz—transferido, 

a seu pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.0  do De-

creto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, no mesmo cargo 
e situação para o quadro de Escola n.° 7. de Calaba-

ceira concelho da Praia, 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 4., c6ligo 1.2 do 

orçamento vigente. 

De 3 de Setembro: 

Maria Helena Fortes Morais, professora de 30  nível, 3,a 

classe, referência 9, escalão C, colocada na Escola do 
Ensino Básico Complementar «Eugénió Tavares», con-
celho da Praia— transferida, a seu pedido, nos termos 
do n.° 1 do artigo 4.0  do Decreto-Lei r.' 87,92, de 16 
de Julho, nó mesmo cargo e situação para o quadro de 
Liceu de Achada Santo António, 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.°, divisão 498,  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Dispensado da anotação do Tribunal de Contas. 

De 6: 

António de Pina Pereira Cardoso -contratado, para exer-
cer funções docentes durante o ano lectivo 1992/93. 
na Escola Secundária de S. Filipe, ilha do Fogo, na 
categoria de professOr do 3.0  nível, referência 9, esca-
lão C, nos termos da alínea c) do artigo 45.0  do Es-
tatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir da data 
do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 52.a,  código 1.2 do orçamento vigente.—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de Outubro de 1993). 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educação e do 
Desporto: 

De 11 de Agosto: 

Marcos Octávio Silva, professor do 3,0  nível, referência 9, 
escalão C, da Escola do Ensino Básico Complementar 
cia Ribeira Grande—exonerado, do referido cargo, a 
partir de 1 de Julho de 1993. 

Dispensado da anotação do Tribunal de Contas. 

De 23: 

Joaquim Silva Furtado, professor de 3.0  nível, referência 9, 
escalão C, colocado na Escola do Ensino Básico Com-
plementar de Calheta, concelho dó Tarrafal - transfe- 
rido, a seu pedido, nos termos do n.° do artigo 40 

do Decreto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, no mesmo 
cargo e situação para o quadro de Escoia do Ensino 
Básico Complementar de Calabaceira. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1., divisão 31.8, código 1.2 do 

rçlamento vigente, 

De 8: 

Maria Filomena Delgado Maurício Lopes, professora do 
Ensino Básico Elementar, do quadro da Direcção-Geral 
do Ensino-nomeada, definitivamente, no referido car- 
go, nos termos dø § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do 
Funcionalismo. 

Maria Alice Monteiro Lima de Oliveira, professora primá-
ria, referência 5, escalão B, da Direcção-Geral do En-
sino-nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do § l.,  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcio-
nalismo, 

Filipa Maria Soares, professora do 4•0  nível, 2.1  classe, d 
Liceu «Ludgero Lima», concelho de S. Vicente-nomea-
da, definitivamente, no referido cargo, nos termos do 
§ l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funcicualismo. 

Ludgero Gabriel Fernandes, professor de nosto escolar da 
Direcção-Geral do Ensino-nomeado, definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do § 1.0 do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

Filomena Maria Frederico Delgado Silva, professora do 

quadro do Liceu «Domingos Ramos», refer)ncia 13, es-
calão C - nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do § 1.° do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo. 

António Dias Léger, monitor especial de educação física do 
quadro do Ensino Básico Complementar do Tarrafal—
nomeado, definitivamente no referido cargo nos ter- 
mos do § 1.1  do artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-
lismo. 

Filomena Josefa Lopes Semedo da Graça, professora do 
Ensino Básico Elementar -nomeada, definitivamente, 
no referido cargo, nos termos do § 1.0 do artigo 27,° do 
Estatuto do Funcionalismo 
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Aldevina Rodrigues Silva e Silva, professora primária, re-
ferência 9, escalão A, da Direcção-Geral do Ensino-
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos ter-
mos do § 1: do artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-
ligmo. 

António Rodrigues Gomes, professor do 3,0  nível, referên-
cia 11, escalão A, da Escola do Ensino Básico Com-
plementar da vila da Ribeira Brava, concelho de S. Ni-
colau - nomeado, definitivamente, no referkio cargo, nos 
termos cio § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-
lismo. 

Arlindo João Gomes, professor de posto escolar, contratado 
referência 5, escalão C, da Direcção-Geral do Ensino-
nomeado, definitivamente, no referido cargo. nos termos 
do § l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

De 15: 

Fernanda Irene Gomes da Silva, professora do 30  nível, 
referência 11, escalão B, da Escola do Ensino Básica 
Complementar do Lavadouro -exonerada, do referido 
cargo, a partir de 15 de Setembro de 1993. 

(Dispensados da anotação do Tribunal de Contas). 

Despachos de S. Ex.a a Directora-Geral do Ensino: 

De 18 de Setembro: 

risanta Soares Araújo Monteiro, professora primária, colo-
cada na Escola n,° 23, de Carnpim, concelho de S. Vi-
cente—transferida, a seu pedido, nos termos do n.° 1 
artigo 4.0  do Decreto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho. no 
mesmo cargo e situação para o quadro de Escola n.° 10 
de Monte Sossego. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 4., código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Maria Crisolita Fonseca Lopes Rosalina, professorn primá-
ria do 2.0  nível, referência 9, escalão A, da Direcção-
-Geral do Ensino—colocada, na Escola !1.0 1, da Praia, 
-transferida, a seu pedido, nos termos do n.° 1 do 
artigo 4. do Decreto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, 
no mesmo cargo e situação para o quadro de Escola 
n.° 9, de S, Vicente. 

O encargo resultante da despesa tem cabimenlo na (lo-
tação inscrita no capítulo 1°, divisão 40,  código 1:2 do 
orçamento vigente, 

(Dispensados da anotação do Tribunal de Contas). 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal de Contas em 21 de Outubro de 1933, 
despacho de S. Ex.a o Ministro do Educação e do Des-
porto, de 14 de Setembro de 1992, respeitante à contra-
tação da professora primária, referência 9, escalso A, 
Maria Segunda Moreira Tavares Correia, da Sub-Delega- 

ção do Ministério da Educação e do Desporto do concelho 
da Praia. 

Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 25 de Outubro de 
1993.-A directora-geral, Marina Gomes Sousa Ramos. 

MINISTËRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. EX.0  o Ministro da Saúde: 

De 28 de Setembro de 1993: 

Pedro da Costa - nomeado, provisoriamente, para exercer 
o cargo de auxiliar administrativo, referência 2, escalão 
A, da Direcção-Geral de Saúde, nos termos dos artigos 21.0 
e 22.0  do Decreto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, conju-
gado com a alínea é) do n.° 9 do artigo 36,0  do De-
creto-Lei n. 86/92, de 16 de Julho. 

Celestina Teixeira Semedo - nomeada, provisoriap ente, para 
exercer o cargo de auxiliar administrativo, referência 2, 
escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, nos termos dos 
artigos 21.° e 22.0  do Decreto-Lei n.° 87/92. de 1B de 
Julho, conjugado com a alínea é) do n.° 3 do artigo 36.0  
do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente. 

(Isentos do visto do Tribunal de Contas. 

De 20 de Outubro: 

Jerson Paulo Correia Silva, filho do agente da Polícia 
Económica Fiscal, referência 5, escalão C, do Ministério 
das Finanças e do Planeamento, António Correia Silva 
-homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota-
vento, emitido em sessão de 10 de Setembro de 1993. 
que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado para um cen-
tro especializado em medicina física e reabilitação 
para reajustamento da prótese)>. 

Obs: Dado à menoridade deve ser acompanhado por um 
familiar. 

Despacho do director do Hospital Central da Praia. 
por delegação de S. Ex.a o Ministro da Saúde: 

De 13 de Outubro de 1993: 

Natália Andrade Monteiro, técnica profissional de referên-
cia 8, escalão E, da Direcção-Geral de Saúde - homolo-
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi-
tido em sessão de 7 de Outubro de 1993, que é do 
seguinte teor: 

«Apresentado. Apta a retomar as suas actividades 
profissionais». 

Obs: Deve manter-se ligada à consulta de ginecologia/ 
/obtetrícia, 

- 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração 
na Praia, 22 de Outubro de 1993. O director-geral. José Ma-
ria Soares de Brito. 
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MNISTÉRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho do director do Hospital .Dr. Agostinho 
Neto». 

De 7 de Outubro de 1993: 

Margarida Júlia Souto Amado Lopes da Silva, escriturária-
-dactilógrafa principal, referência 2, escalão E, do qua-
dro de pessoal do Ministério da Cultura e Comunicação 
—homologado õ parecer da Junta de Saúde de Sota-
vento, emitido em sessão de 7 de Outubro de 1993: 

«Tem robustez física para o exercício da sua ucti-
vidade profissional». 

DECLARAÇÃO 

Para os devidos efeitos, se declara que Margarida Júlia 
Souto Amado Lopes da Silva, escriturária-dacUlógrafa, prin-
cipal, do quadro do pessoal do ex-Ministério da Informação, 

Cultura e Desportos, que se encontrava na situação de licen-
ça sem vencimentos de longa duração, retomou a sua acti-
vidade profissional do dia 1 de Novembro de 1993. 

Direcção-Geral, de administração do Minist.lrio da Cul-
tura e Comunicação, na Praia, 26 de Outubro de 1993.-
0 director-geral, Joaquim Mendes Correia. 

Arquivo Histórico Nacional 

Despachos de S. Ex.a a Ministra da Cultura e Co-
municação: 

De 2 de Setembro de 1993: 

Tiago Estrela, especialista em filatelia e numismática - 
contratado, ao abrigo do ponto 2 do artigo 2.0  cio De-
creto-Lei n.° 41/93, de 12 de Julho, para prestação de 
serviço na área de sua especialização no museu de do-
cumentos especiais do Arquivo Histórico Nacional. 

O contrato tem a duração de três meses a contar de 
1 de Outubro de 1993, com o vencimento mensal de trinta 
e seis mil e quinhentos escudos. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrito no capítulo 2.0, no n.° 1.4 do orçamento pri-
vativo do Arquivo Histórco Nacional. — (Visado pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Setembro de 1993). 

De 5 de Outubro: 

Daniel de Pina Mendes, ajudante de serviços gerais de 

referência 1, escalão C. de nomeação proeisóría—pro-
gride, nos termos do ponto 1 do artigo 21.1  e artigo 22.0  
do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com 
os artigos 3,0  e 4.0  do Decreto-Regulamentar n.° 13/93, 
de 30 de Agosto, do escalão C  para o esaI5o D. 

Ana Maria Monteiro Moreno ,ajudante de serviços gerais de 
referência 1, escalão A, de nomeação provisória - pro-
gride, nos termos do ponto 1 do artigo 21.0  e artigo 22.0  
do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com  

os artigos 3,0  e 4.0  do Decreto-Regulamentar si.°  13/93. 
de 30 de Agosto, do escalão A para o escalão B. 

Àlvaro Ludgero Pereira da Silva Barbosa Andrade - téc-
nico adjunto, de referência 11, escalão A, de nomeação 
definitiva-  progride, nos termos do ponto 2 do arti-
go 21.° e artigo 22.0  do Decreto-Lei n.° 86/92, conju-
gado com os artigos 3,0 e 40  do Decreto-Regulamentar 
n. 13/93, de 30 de Agosto, do esc. A, para o esc. B. 

Inácio dos Santos Carvalho, técnico superior, de referên. 
cia 13, escalão A, de nomeação provisóra—progride, 
nos termos do ponto 2 dos artigos 21.0  e 22,' e ponto 3 
do artigo 23.1  todos do Decreto-Lei fl.° 136/92 de 16 de 
Julho, conjugado com os artigos 3.0  e 4.' do Decreto-
-Regulamentar n.° 13/93, de 30 de Agosto, do esca-
lão A, para o escalão B. 

Cláudia Correia, professora de 4.0  nível, de referência 13. 
escalão A, de nomeação provisória-  progride, nos ter-
mos do ponto 2 dos artigos 21.0  e 22.° e ponto 3 do 
artigo 23.0  todos do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com os artigos 3,0  e 1. do Decreto-
-Regulamentar n.° 13/93, de 30 de Agosto, do escalão 
A, para o escalão B. 

Ana Mafalda Gomes Furtado Pereira, escriturária-dactiló-
grafa de referência 2, escalão A, - reclassificada, ao 
abrigo da alínea e) dos artigos 2.0, 21.0  e 22.' todas do 
Decreto-Lei n.° 87/92, de 16 de Julho, conjugado com 
a alínea a) do ponto 2 do artigo 29.0  do Decreto-Lei 
n.° 86/92, de 16 de Julho, para assistente administra-
tivo, de referência 6, escalão A. 

As despesas têm cabimento na dotação ins'rita no capí-
tulo 2:, divisão 1.0, código 1.2 do orçamento privativo do 
Arquivo Histórico Nacional. 

(Isentos do visto do Tribunal de Contas, nos termos 
do artigo 14.° n.° 1 alínea o) da Lei a.' 84/IV/93, 
de 12 de Julho). 

De 21: 

Daniel de Pina Mendes, ajudante de serviços gerais, refe-
réncia 1, escalão D, de nomeação provisória, do quadro 
de pessoal do Arquivo Histórico Nacional -reconduzi-
do, no referido cargo, nos termos do § 1.0  do artigo 27.0  
do Estatuto do Funcionalismo. - (Dispensado da ano-
tação do Tribunal de Contas). 

Arquivo Histórico Nacional, na Praia, 21 de Outubro 
de 1993.-0 director, José Maria Almeida. 

lis— 

MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 
Despachos de S. Ex.a  o Presidente da Câmara Mu-

nicipal da Praia: 

De 26 de Maio de 1993: 

António Espírito Santo Fonseca, técnico superior, referên-
cia 13, escalão B, de nomeação definitiva, que se en-
contrava de licença ilimitada -reintegrado, novamente 
no quadro privativo nos termos do ortigo 69.", do De-
creto Legislativo n.° 3/93, de 5 de Abril. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 50,  divisão 1.a,  código 1 do orçamento vigente, 
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De 13 de Agosto: 

'Ilomásia Ludovina Medina e David Howard Capritano Fur-

tado, oficiais administrativos, referências ', escalão B. 

da Direcção da Administração Finanças e Património 

- nomeados, para, exi comissão ordinária de serviço, 

exercerem os cargos de chefes das DCvis5es da Adminis-

tração e de Cobranças e Pa'rimóno, nos termos do ar-

tigo 10.° n° 1 do Decreto-Lei n.° 31/89, de 3 de Junho, 

conjugado com o artigo 59:0  d<> Etaluto do Funciona-

lismo, 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 30,  divisão 1.a,  código 1 do orçamento vigente, 

(Dispensados da anotação do Tribunal de Contas). 

De 1 de Outubro:  

do livro de notas para escrituras diversas número 44/C, 

deste Carório a mu cargo, em que foi cOntituída entre 

Maria Anónia de Fátima Bettencourt Pino MascarenhaS 

Monteiro, Ana Margarida Livramento de Macedo Barbosa 

Vieira Martins e outros, uma fundação Criança Cabo Ver-

diana cujos es.atutos são como segue: 

Artigo 1.0 

(Natureza) 

A fundação Criança Cabo-Verdiana é uma insdtuição 

de direito privado que se regerá pelos estatutos e, subsi-

diariamente, pelas normas legais aplicáveis. 

Artigo 2.° 

(Sede e duração) 

1. A fundação tem a sua sede na cidade da Praia, po-

dendo criár delegações ou quaisquer outras formas de re-

presentação onde fôr julgado necessário para o cumpri-

mento dos seus fins, 

Óscar Bap.Jsta Moreira, técnico superior da Empresa Nacio-

nal de Produtos Farmacêuticos, E. P., exercendo em 

regme de com ssão ordinária de serviço o cargo de 

directcsr dos Serviços da Administração Finanças e Pa-

'ximónio da' Câmara Muncpal da Praia - dada por 

fnda a referida comssão com efei,os a partir desta data. 

Câmara Municipal da Praia, na Praia 12 de Outuaro 

de 1993. - Pela secretária municipa1, Maria Fernanda AI-

'meida B. V. Monteiro: 

MUNICIPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Ex:&  o Presidente da Câmara Mu-
cipal do Porto Novo: 

De 7 de Setembro de 1993: 

É designado o vereador do pelouro do Desenvolv1mento 

Cornunitáro e Promoção Rural, engenheiro Joel Ama-

rante da Silva Barros; para Lubstituir o Presideni 

da Câmara, durante a sua ausência no estrangero, 

em missão ofc.al  de serviço. 

Câmara Municipal do Porto Novo, 21 de Setembro de 

1993: -0 secretário municipal, Celestino Carvalho. 

A fundação tem por finalidade genérica a promoção 

do bem-estar da criança •cabo-verdiana, desencadeando, pa-

trocinando ou apoiando acções ou realizações de directo 

impacto junto da criança, em particular, a mais desprote-

gida. 

Em ordem à prossecução dos seus fins, a fundação 

procurará, designadamente, o seguinte: 

Prdmover o respeito pelos direitos da criança, tal 

como consagrados na Constituição da Repúbli-

ca e nos instrumentos de Direito Internacional 
a que o Estado de CabÔ Verde se encontra 

vinculado: 

Mobilizar e aplicar recursos em programas e pro-

jectos em prol do pleno desenvolvimento e da 

promição sócio-cultural das crianças, seja no 

plano familiar, seja no comunitário 

Agir no sentido da criação e aperfeiçoamento das 
condições de dierta ao nível da educação pré-
-escolar; 

Desenvolver mecanismos de apoio no acesso ao 
ensino a crianças carenciadas; 

Desenvolver programas de apoio a crianças abon-

donadas visando a sua correcta relrise.rçâo fa-
miliar e social; 

Desenvolver projectos de ocupação dos tempos li-
vres; 

2. A fundação é constituída por tempo indeterminado. 

Artigo 3.° 

(Fins) 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 

e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i. Classe 

da Praia 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presene fo-

tocópia composta de seis folhas, es,á conforme com o origi-

nal, exaída da escritura exarada de fiz: 82, verso a 88 

Partrocinar estudos e acções que iis'tn o melhor 
conhecimento da criança cabo-verdiana e dos 

problemas que a afectam; 

Colaborar com as instituições vocacionadas para 

o efeito, na realização de acções que contri-
buam para a resolução dos problemas que 

afectam as crianças cabo-verdiana" 

Agir ao nível nacional, regional e internacional com 
vista ao reforço da solidariedade e apoio às 
crianças caboverdianas. 

Artigo 4.° 

(Patrl7n6rdo) 

O patrimnio da fundação é constituído por contribui-

ções feitas pelos fundadores e, pelas doaç6e3 que lhe vie- 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 
o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO 
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rem a ser feitas por outras pessoas singulares ou colectivas, 6. O mandato da mesa do conselho de fundadores é de pelos subsidos, donativos, legados ou heranças que lhe três anos. forem cnçedidos, pejos bens móveis e imóveis que adqui- rir a titulo oneroso ou gratuito, pelos rendlmeitos de bens 7. O conselho só poderá deliberar estando presentes ou proprios pelo produto da venda de quaisquer bens e pelas representados mais de metade dos seus membros. receitas pixvenientes de serviços que prestar a  terceiros. 
8. As deliberações serão tomadas por maioria absoluta Artigo 5.' dos membros presentes ou representadas, salvo quando exis- ta disposição em contrário, (Autonomia e gestão financeira) 

A fundação goza de plena autonomia financeira, esta- belecendo livremente os seus planos de nvestimento, de apiícação do fundos e de actividade. 

CAPITULO II 

Artigo 6.' 

(Organiza ç5o e funcionamento) 

(Orgos) 

São órgãos da fundação: 
a) O conselho de fundadores: 

O conselho de administração; 
O presidente da fundacão: 

cl) O conselho fiscal. 

Artigo 7' 

(Conselho de fundadores) 
O conselho de fundadores é constituído pelos Insti-tuidores da Fundação, conforme Ó acto consVtultvo desta, bem como por outras pessoas, individuais ou colectivas, a quem, por deliberação do referido conselho, for atribuída tal qualidade, tendo em atenção a contribuição que hajam prestado para a prõssecução dos fins da funiação. 
O mandato dos membros do conselho de fundadores é temporalmente ilimitado, 
A deliberação referida no número um será adoptada por maioria de dois terços dos membros do conselho. 
O conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que fôr convocado pelo respectivo presidente ou a pedido do Conselho da Adminis-tração, do conselho fiscal ou de um mínimo de um terço dos seus membros: 

S. Compete ao conselho de fundadores: 
Definir as orientações gerais de funcvnamento da fundação e a política de Investimentos da mesma; 

Eleger o presidente da fundação; 
e Eleger a Mesa do conselho, a qual Integrará o pre-sidente da fundação, um vice-Presidente e um secretário. 

Artigo 8.' 
(Conselho de Ad,i,jnlsjração) 

O conselhi de administração integra o presidente da fundação, que o preside, e mais quatro administradores. 
O mandato dos administradores é de três anos. 

Salvo deliberação em contrário do conselho de funda-dores, as funções de membro do conselho de administração não são remuneradas. 

4, Compete ao conselho assegurar a administração da fundação e, em especial: 

Representar a fundação, com os mais amplos po-deres, no país e no estrangeiro, junto de quais-quer entidades públicas ou privadas, nomea-damente judiciais; 

Programar a actividade da fundação, organizar e gerir os seus serviços e administrar o seu pa-trimónio; 

e) Elaborar os cirçementos e planos de actividade; 
Executar as deliberações do conselho cIo funda-dores; 

Obrigar-se em nome da fundação, bastando para tanto a Intervenção do presidente e dois admi-nistradores ou a dos mandatários actuando den-tro dos poderes que lhes hajam sido confe-ridos pelo conselho de administração 
Aprovar os regulamentos que se mostrarem ne-cessarlos; 

Admitir pessoal, constituir mandatários e fixar as remunerações; 
h). Autorizar a realização de quaisquer despesas;. 

Adquirir, alienar e onerar, qualquer título, bens móveis ou imóveis; 

Conceder subsídios, empréstimos e garantias; 
Aceitar doações, heranças ou legados: 

1) Proceder ao inventário do património da fundação ao balanço das receitas e despesas e eiaborar o relatório de exercício; 
cl) Designar os membros do conselho de administra- m) Exercer as demais responsabilidades que lhe forem  cão e do conselho fiscal, bem como o presiden- cometidas pelo conselho de fundaçiore s. te desté: 

5. O conselho delibera por maioria dos votos dos seus e) Deliberar sobre as propostas de alteração dos pre- membros. 
sentes Estatutos e interpretá-los sempre que na- 

6. 0 conselho fixará a periodicidade das suas reuniões 
cessário: 

podendo no entanto reunir-se sempre que for convocado P Aprovar os orçamentos, planos de actividade, re- pelo seu presidente ou a pedido de pelo menos dois ad-latórios balançis e contas de cada exercícios; ministradores. 
Decidir sobre a abertura de delegações ou outras Artigo 9.° formas de representação 

(Presidente da fundação) Decidir, por maioria de dois terços dos seus mem- bros, sobre a transformação ou a extinção da 1. O presidente da fundação é o órgão singular a quem fundação, bem como, nete caso, sobre o  des- cabe a orientação quotidiana das atividades da fundação, tini a dar aos bens da mesma; cabendo-lhe em especial: 
O Em geral, apreciar e deliberar sobre questões de a) Representar o conselho de administração e a fun- 

interesse para a fundacão, sem prejuízo das 
dação no seu todo, sem preju1zo das compe 

atribuições dos demais órgãos. 
tências daquele; 
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Convocar e presidir as reuniões do conselho de 
administração; 

Acompanhar e garanttr a coordenação da activi-
dade da fundação e o cumprimento das deli-
berações tomadas; 

Cuidar das deliberações externas da fundação; 

Propõe medidas e acções ao Conselho de administra-
ção; 

Velar pelo eumprmento das normas que regem a 
Fundação. 

O mandato do Presdente da Fundação é de ctneo 
anos. 

O Presidente da Fundação é substtu1do nas Suas 
faltas e imped:mentos por quem fôr designado pelo Con-
selho de Fundadores. 

Artigo 10.° 

(Conselho P 1sea1) 

1. O Conselho Fiscal é composto por um Preedeute e 
dois vogais. 

2. O Inandalo do Conselho é de três anos. 

3. As funções de membro do Conselho Fiscal são lnàcumu-
láveis com as de membro do conselho de 4:istaçãO. 

4. Compete ao conselho fiscal verificar se os órgãos da 
fundação actuam de conformidade com a lej e os estatutos, 
bem como a regularidade e exactidão dos livros, registos 
contabilísticos, balanços e contas anuais. 

5. Em ordem ao cumprimento da competência referida 
no número anterior, o conselho fiscal deverá' 

Fiscalizar a execução do orçamento; 

Emitir pareceres sobre as contas; 

e) Submeter ao conselho de fundadores relatórios das 
suas actividades; 

cl) Realizar o mais que lhe fôr atribuido por lei ou 
pelo conselho de fundadores. 

6. O conselho fiscal delibera por maioria dos votos dos 
.seus membros, 

7. O conselho fiscal estabelecerá a periodicidade das suas 
reuniões, 1.Ódendo no entanto reunir-se sempre que convo-
-ado pelo seu presidente. 

CAPITULO III 

Disposições finais 

Artigo 11.0 

(Renúncia e expulsão) 

Os membros dos órgãos da fundação podem renunciar 
mediante declaração a apresentar ao conselho de funda-
dores, 

Sempre que razões ponderosas ass;m aconselhem, o 
conselho de fundadores poderá, através de deliberação 
adoptada por dois lerços dos seus membros, decidir pela 
expulsão de qualquer membro dos órgãos da fundação. 

No caso dos membros do conselho de fundadores, a 
renúncia, a expulsão ou a morte não determina em cáso 
algum o direito à devolução dá contribuição inicial pãrã 
o património da fundação. 

Artigo 12.° 

(Revisão e aIeração dos estatutos) 

1, Os presentes estatutos podem ser revistes e alterados, 
total ou parcielmente, a todo o tempo, pelo conselho de 
fundadores. reunido expressamente para o efeito. 

A iniciativa da revisão e ou alteração dos presente 
estatutos, compete a qualquer dos órgãos sociais da fun-
dação, seja qual fôr o número dos seus membros. 

O órgão social interessado na revisão e ou altera-
ção, parcial ou total, dos presentes estatutos, formulará 
proposta ao presidente do conselho de fundaaores, indican- 
do concreta e expressamente, o dispositivo ou dispositivos 
estatutários a serem revistos e ou alterados. 

Apresentada a proposta ou propostas de revisão e ou 
alteraçãõ, caberá ao conselho de fundadores deliberar no 
prazo de quinze dias. 

Não havendo aprovação, o conselho de fundadores de-
verá fundamentar devidamente a respectiva deliberação. 

As deliberações do conselho de fundados es sobre o 
objecto do presente artigo, deverão ser devidamente divul-
gadas, nomeadamente através do Boletim Oficial ou do Jor-
nal de maior circulação no País. 

Artigo 13.° 

(Dúvidas e caSos omissos) 

Sem prejuízo da aplicação da lei geral, as dúvidas e 
os casos omissos serão resolvidos pelo conseiho de funda- 
dores ou, no intervalo das reuniões deste, pelo pres1dente 
fundação. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos vinte e nove 
dias de Setembro do ano de mil novecentos e noventa e 
três. —O Notário, António Pedro Silva Vareta. 

CONTA: 

Artigo 17.1  n.° 1 .........75$00 
Cofre Geral ...........8$00 
Reembolso ... ... .. ... iíüuO 
Selos .................18$00 

Soma .........211$00 

São: (Duzentos e onze escudos). 
Conferida, Reg. sob o n:° 6864,193. 

(203) 

NOTÁRIO: ANTÔNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação; 
que nesle Cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas número 72/B, de lis: 72 a 73, verso, se 
encontra exarada uma escritura de habillação notarial por 
ób!to de Manuel da Silva; no estado de casado com Vita 
11na Gonçalves, de sessenta e seie anos de idade, o qual 
era nairal da freguesia de Nossa Senhora da Conceição, 
concelho do Fogo, filho de César da Silva e Valéria da 
Silva, com úliima residência em Bissau; sem testamento, 
nem qualquer outra dispos:ção de ú1ima vontade, quanto 
aos seus bens, tendo-lhe sucedido, coma ÚflcO5 herdeiros, 
seus filhos: 

Manuel António Gonçalves Silva, casado sob o re- 
gime de comunhão de adquirdos com Auxilia Ana 
Silva; 

César Gonçalves Silva, solteiro, maior, natural da 
ilha do Fogo; 

Carlos H.gino Gonçalves da Silva, casado sob regime 
de comunhão de adquiridos com Maria Manuela 
de Pina Silva, residente em França; 

José Gonçalves Silva,  casado sob o recime de comu-
nhão de adquiridos com Maria da Estrela Bot&bO 
Barbosa Silva; 



616 II S É R 1 E - N.° « - B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-2 DE NOVEMBRO DE 1993 

Júlio Gonçalves Silva, solteiro, maior; 

Noel G)nçalves Silva, solteiro, maior; 

Maria Gonçalves Silva, solteira, maior; 

Ângela do Espírito Santos Gonçalves Silva, casada sob 
o regime de comunhão de adquir.dos com Luis 
Santos; 

Virg.lio Nelson Gonçalves da Silva, casado sob o re-
gime de comunhão de adqu.iidos com Maria 
Baptista Silva e Angelo Augusto Gonçaives Silva; 
casado sob o regime de comunhão de adquiridos 
com Ana Sans Silva; todos naturais da fregue-
s:a de Nossa Senhora da Graça, resIdentei nos 
Estados Unidos da Amér.ca. 

Que nãá há outras pessoas que com eles possam con-
correr na sua sucessão à referda herança. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos ilrin.a dias 
de Setembro de ni1 novecentos e noventa e rês.--O notário, 
Antóno Pedro Silva Varela. 

CONTA: 

Art. 17:°.n.°1 1 e 2 ......115$00 
Cofre Geral ............12$00 
Reembolso ............5$00 
Selos ...............18$00 = 150$00 

(Cento e nquenta escudos) - Confer1da, 
RegÇsada sob o n.° 6894/93. 

(204) 

Cartório Notarial da Região de i. QRSO 
de S. Vicente 

NOTÁRIO P/SUBSflTUIÇÃÕ: FERNANDA MARIA 
SILVA OLIVEIRA DA FONSECA 

EXTRACTO 

Certifico, narrativamente que por escritura de 1 de 
Outubro de 1993, lavrada a folhas 25 verso a 26, do livro 
de notas para escrituras diversas n.° 49/A deste •Cartório, 
os sócios da saciedade por quotas de responsabilidade limi-
tada «FONSECA & SANTOS, LIMITADA», com sede nesta 
cidade do Mindelo, matriculada na Conservatoria dos Re-
gistos da Região de S. Vicente sob o n.° 271 a folhas 161 
do livro C-1.0 —Registo Comercial, alteraram o  artigo 3.° do 
pacto social que passa a ter seguinte nova redacção. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem por objecto o comércio geral, a impor-
tação, exportação e ainda a produção e montagem de ma-
teriais e equipamentos de escritórios, de materiais e equi-
pamentos industriais e de construção civil e outros afins. 

Em tudo mais se mantém em vigor todos os artigos do 
pacto social de que este fica fazendo parte integrante. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente,, em Mindelo, aos doze dias do mês de Outubro do 
ano de mil novecentos e noventa e três. - O Notário, por 
substituição, Fernanda Maria Silva Oliveira da Fonseca. 

(205) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


